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REQUERIMENTO
 

Requer informações sobre o Setor de Fiscalização de Postura da cidade, ao 
exemplo da quantidade de fiscais, quantidade de fiscalizações e de atuações, medidas em 
curso para melhorar a perturbação de sossego na cidade como um todo, e temas correlatos. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se obter informações sobre o Setor de 

Fiscalização de Postura da cidade, ao exemplo da quantidade de fiscais, quantidade de 
fiscalizações e de atuações, medidas em curso para melhorar a perturbação de sossego na 
cidade como um todo, e temas correlatos. 

 
CONSIDERANDO o desabafo reiterado de munícipes a este Vereador, e a 

inúmeras reclamações feitas às autoridades locais por ocasião dos CONSEGs1, no sentido do 
funcionamento de estabelecimentos comerciais do gênero de entretenimento como 
“barzinhos, botecos, e estabelecimentos do gênero” que não respeitam a questão do barulho, 
o horário de funcionamento, o que gera um grande prejuízo ao sossego de toda a comunidade 
do entorno desses estabelecimentos;  

 
Considerando o livre comércio, a livre iniciativa, e a questão do fomento ao 

comércio, geração de emprego, renda, fomento à economia são marcas da atuação política 
deste Vereador, por sua vez, esses pontos não podem ferir o direito ao descanso, ao bem-
estar, direito ao silêncio noturno da comunidade vizinha desses estabelecimentos comerciais. 
        

Desta forma, CONSIDERANDO a luta deste vereador para melhorar as 
condições de vida de todos os moradores da Região Metropolitana de Sorocaba, sobretudo 
por meio de esforços reiterados no sentido da promoção constante de políticas públicas para 
defender o respeito ao meio ambiente sustentável, a dignidade da pessoa humana, e a 
liberdade econômica e a livre iniciativa: 

 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  
 
1. Informe qual é o setor da municipalidade que efetivamente tem a 

competência legal para fiscalizar as questões variadas que envolvem um 
estabelecimento comercial do gênero dos bares, entretenimento noturno, casas de 
shows musicais e similares? Justifique. 

 
1.1. Nesse diapasão, favor informar e especificar por exemplo: Tanto os 

Fiscais do Setor de Fiscalização possuem a atribuição de promoverem essa 
fiscalização quanto ao horário de funcionamento, quanto a presença de 

 
1 Conselhos Comunitários de Segurança. 
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menores no local, por ventura menores comprando cigarros e bebida 
alcoólica, aferiram a questão do excesso de barulho, porém o equipamento 
de aferir os decibéis é de uso exclusivo dos Fiscais Ambientais da Secretaria 
do Meio Ambiente (SEMA); ou mesmo dados Guardas Municipais da GCM 
de Sorocaba possuem o “Poder de autuação por meio do talão de 
autuação” e etc. 
 

1.2. Informe se de fato apenas os Guardas Municipais devidamente 
revestidos do “Poder de fazerem uso do talão de autuação” poderiam 
autuar estabelecimentos do gênero aqui em debate com multas de som 
alto, ou mesmo por desconformidade de alvarás e licenças variados de 
funcionamento, independentemente da presença de outros agentes 
públicos, como mesmo diante da ausência de Fiscais de Postura? Justifique 
e apresente legislação de regência. 

 
1.3. Informe se de fato apenas os Fiscais de Postura poderiam autuar 

isoladamente nos estabelecimentos do gênero aqui em debate com multas 
de som alto, ou mesmo por desconformidade de alvarás e licenças variados 
de funcionamento? Justifique e apresente legislação de regência. 

 
1.4. Informe se para que pudesse ocorrer a autuação, eventualmente o 

fechamento de estabelecimento comercial tipo barzinhos/ casa de shows e 
similares por poluição sonora é indispensável a aferição por meio de 
decímetros específicos e oficiais que são de uso exclusivo de algum setor do 
Poder Público, exemplo, na Prefeitura de Sorocaba apenas a SEMA tem esse 
equipamento, e apenas essa secretaria que tem permissão legal para medir 
o barulho ambiental gerado por esse tipo de estabelecimento comercial? 

 
1.5. Nessa linha informe se para que ocorra rotineiramente fiscalizações em 

Sorocaba seria necessário a sincronia entre os diversos setores dentro do 
Poder Público Local, exemplo, exigiria articulação multissetorial como 
agentes da Fiscalização de Postura, com servidores da SEMA, Guardas 
Municipais, Policiais Militares, e etc.? Justifique. 

  
2. Informe quantos servidores públicos municipais de Sorocaba possuem 

“Poder” de fiscalização pertinente a fiscalizarem, autuarem eventuais 
desconformidades de funcionamento objetos do presente Requerimento. 
Bem como informe os cargos que têm essa autoridade, a quantidade de 
servidores municipais por cargo, bem como quantos desses estão 
efetivamente atuando nessas fiscalizações. Bem como o horário de 
expediente deles. 
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Ex.: Existem 15 Fiscais de Postura, mas 5 deles não estão exercendo sua 
função de origem, pois assumiram cargos variados, como Chefia de Seção, 
e Chefia de Divisão, 2 estão afastados por questões médicas, um está em 
licença não remunerada por 2 anos, de modo que apenas 7 desses 15 fiscais 
estão de fato atuando no setor, mas o expediente de todos esses 7 fiscais é 
o expediente comercial, das 08:00 às 17:00, de modo que para que eles 
possam fiscalizar nas madrugadas, a Municipalidade tem que organizar uma 
operação especial que envolva pagamento de horas extras e etc., fato que 
inegavelmente tem esvaziado a capacidade do Poder Público Local a fazer 
fiscalizações periódicas. 
 

2.1. Nessa mesma linha, informe quais medidas a municipalidade pretende 
fazer para viabilizar uma capacidade de prontidão de feituras de 
fiscalizações de forma corriqueira, e conforme ocorrerem denúncias de som 
alto, perturbação ao sossego, funcionamento de estabelecimentos 
comerciais do gênero dos bares e casas de show em dissonância com as 
licenças e alvarás ofertados pelos setores respectivos. 

 
3. Informe quantas reclamações por semana o canal do 156, da GCM, e dos 

demais setores da Municipalidade recebe sobre som alto de 
estabelecimentos do gênero discutido no presente requerimento. 
 

3.1.  Favor oficiar  a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 
bem como à Delegacia Seccional e o Comando da Polícia Militar 
responsáveis por Sorocaba, no sentido desses setores da Segurança Pública 
nos informarem a quantidade de reclamações semanais nos últimos dois 
anos sobre perturbação ao sossego, som alto, funcionamentos de bares e 
casas de shows que tem incidido em perturbação ao sossego, ao descanso 
noturno e etc., bem como que essas autoridades nos informem quais 
seriam as suas dificuldades de poderem ser efetivos no sentido de 
cercearem essas perturbações, exemplo: necessitariam que a Lei Estadual, 
Lei Federal, Decreto Municipal fosse ajustado para viabilizar a fiscalização, 
autuação, interdição x, y, z, e assim de fato fosse viável um combate efetivo 
a isso. 
 

3.2. Requer que os pedidos de sugestões feito no item anterior para as 
Autoridades da Segurança Pública Estadual fosse replicado para os setores 
da Segurança Pública e Fiscalização da Municipalidade Sorocaba, para que 
os seus agentes, seus fiscais, guardas, bem como para as respectivas chefias 
possam apresentar sugestões legislativas para que os Legitimados, como 
Vereadores, ou mesmo o Chefe do Executivo Local possam apresentar 
Projetos de Lei, ou Decretos Municipais no sentido de viabilizar uma 
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adequação à Legislação de Regência, para assim, viabilizarmos uma atuação 
efetiva e adequada dos setores pertinentes.  
  

4. Por fim, informe toda e qualquer informação, e, se for o 
caso, junte documentação pertinente respectiva para melhor elucidar o tema 
abordado pela presente propositura legislativa. 

 
S/S., 23 de março de 2026.  

 
 
 

FABIO SIMOA 
Vereador 
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